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I:.nlid.dc: AR AIJRA(I'M. vincul,d" AC IMPRENSA OfiCIAL RfIJ 
Processo n": 00 I00.00045312005·21 

I\colh\,:.sc ;I. Not:l nO 138f20ISIAPGIPFf-.ITl/PGF/AGU que 
(lpmil re10 dcrtrlmcntu do rcdido de dcscrcdcnciilmcn(O dil AR 
AHRACl.:.M. vinculada â AC 1t\'1PRENS/\ üt-ICIAL RFH. IOC31izadil 
na Â\"enidil P3ulist3. 2202. Conjunto 52. Hairro Cerqueira Cesar. Stlo 
Paulo-SI'. 

Entid3d~: AR PI.ANUS. "inculad3 oi AC SINCOR RfH 
Processos n"'" 00 I00.00030612007-12 

I\colhc~sc a NoliJ nO 17612015IAPGfPFF.JTIIPGF/AGU que 
0l'inJ pelo deferimento do pedido de illtclõIÇtlo de endereço da AR 
Pl.ANUS. vinculada ã Ar SINCOR R~H lislõldo abaí:<o. para as 
(Jolilicas de CcrtificJdos credenciadas 

AR FNDFRF O 
PLANUS AntcflOf. Alameda Santos. 1000, 3" Andar, ConJunto I 

2 Ccrauelra Ces3r SãO,-,?P,~u~~lo~'S>'!P'::---'--'----:::""""_-11 
Novo: Alameda Santos, 1470. 11° Andar. Conjunto I 
I1I1 CC'rClueim Cesar SOo Paulo.SP . I, 

Entid3dc· AR ARPENSP, vineulad3 ti AC CERTISIGN RFB, AC 
CI:RTlSIGN JUS. AC CERTISIGN MUnIPLA. AC NOTARIAL 
RfH < AC HR RFH 
Processos n~. 00100.00018312003-96, 00100.00020812006-02, 
00100.000040"003-84. 00100.00012m008·M c 00 100 000 126/200S-1I 

Acolhe-se as Naus nol 158, 163 e 167120ISIAPG/PFE
ITWGFIAGU < 175 < ISIt:!OI;/DSHII'FE.ITIIPGFIAGU que 01';
n3m relo ddcnmentel dos I'edldos de extinção de InSl313Ção Téenrca 
d, AR ARPENSP. '·,"<ul.d. ; AC CERTlSIGN RFB, AC CER
TISIGN JUS. AC CI:RTISIGN MULT1PLA. AC NOTARIAL RFH c 
AC RR RfH. denominada 11' Registro (h'il do 1° Subdistrilo de 
Sor('lcaha-SP. 10cah7.ada na Rua Profcssor 1'oledo. 703. Centro. So~ 

roeõ1b.:J-SP. Em \"151a disso c eonsoanle com o disl'osto no item 
311 I. d(l DOC-ICP 03. defere-se OS I'cdidos de e;tttinç~o. 

Fntídade AR CNBSP, vineul.:Jd.:J ti AC NOTARIAL RFB, AC nR 
RFB c AC CERTISIGN MULTIPLA 
Processos n~: 00100.000 12712ooS-66. 00100.0001261200S-11 c 
00 100.0000401200.1-S~ 
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Acolhe-se .. Notos n'" 164. 169120 I5IAPGIPFE-rJ1IPGFIAGU c 
I8412015IDSRIPFE-ITIIPGF/AGU que opil\.:Jm J'lClo deferimento dos J'lC. 
didos dc eXlinção dc Instalaç~ Tétnie.:J da AR CNHSI). "inculada a AC 
NOTARIAL RFB. AC BR RF1l c AC CERTlSIGN MULTlPLA deno
minacb 4° C3J16rio de Nota0:; de O!:a<;eo-Sl~ locnli7~.:J na RlJôl Concgo 
Afonso. n° 101. Ccntro. Osasco-SP. Em viSla disso e eonsoanle com Odis· 
posto no item 3.2.1.1, do DOC-ICP 03, dcferc~sc os J'lCdidos dc extinção. 

Enlid.dc: AR ASTCC, v;n<ul.d•• AC CERllSIGN MULTIPLA c 
AC SINCOR 
I'roeessos n~: 00100.00004012003-S4 c 00100.42612005·58 

Acolhe-se as Notas nl;l~ I86120 I5IDSB/PFE-lTIIPGF/AGU e 
17712015IAPG/PfE-ITIWGF/AGU que opin3m pelo dClerimento do 
pedido de allemção de endereço da AR ASrrC. \'incul.:Jd.:J .a AC 
CERTlSIGN MUI.TlPL e AC SINCOR. hsbdo .i:lb.i:li.\:o. I'.:JI':I as Po· 
Iitie.:Js de Certificados eredenei.i:ld.i:ls. 

AR ENflEREro 
ASTEC Anterior: Avenida Tucuruvi. 656. Sala 14. Tucuru\'i. 

:lo P:mlo-CiiP 
~ou~~~:~ Morgado de Mateus. 15 I. Vil.:J Marian3, SOo 

MAURiCIO AUGUSTO COELIlO 

S~!b5Iit\lto 

ADVOCACIA·GERAL DA L~IÃO 

pOln~\Iu.\ CO;>i.I!">;TA :'I' ,. nE ; In: M.\R('O UI' 2015 

Ir.SilhU GrUj'kl Pcrmun..::n1c de Defi..S",J J~' 

Prerrog.:JII\':15 hmei"nais dos Ad\"~odvs da 
Uni~ll. Pro("U"'l1(1h~5 I-"ed('ral~, Prr.ellr:tdnrr:s 
da 1:.:Jlcndil Nacional c I'n'CurJdOres do 
Ihm:o Ccmfill e do olllr:u pro\ Idcneia!o 

O ADVOGADO-GI:RAL DA t:NIÃO. O cO:O-SnXOR. 
GER,\l DA 1.1:0-1'\0. O PROCTRADOR-GERAI. DA 1"N1'\0. A 
PROCTR,\DORA.GERAI. DA FA7.E;>iDA :>IACIO.'1AI.. A SI:
CRET,\RIA-GERAL DE CONTEi'iCIOSO. O PIlOClIIlADOIl
GER,\1. FEDERAl" O PROCURADOR-GERAI. DO RA:>ICO 
CF.~TRAI. DO HRASII_ nlJ uso d.:Js atribuiçÕC's quc Ihcs e"nferem 
() 311. 4°. d.:J Lei Complemenlar n" 73. de 10 de fevereiro de 1993. art. 
li. § 2° d, Loi n° 10.4S0. de 2 dc julho de 2002. os MS. 36. 3S. 39 
c 41 do Anexo I do Decreto nO 7.392, de l3 de deztmbro de 2010. 
tlrt. 44 do Anno I do Decrcto n° 7.482, de 16 de m.:Jio de 2011. e o 
art. 32 do Anexo tll)"rtaria n· 8·L287. de 27 de Ihcreir" de 20 I;. do 
B.:Jneo Central do BlilSil. e considerando o disposto nas Ponarias 
AGU nClt 408. de 23 de m.:Jrço de 2009. 1.016, de 30 de junho de 
20 IO. das Ponarias PG ...N n~ 319. de 06 de abril de 2006, 496. de 02 
de julho de 2008, c d.i:l POI1.i:lli.i:l PGF n" 671,21 de outubro de 2013, 
resolvem: 

Art, I" Fica instituido o Grupo Permõ1nente de Delcsa dc 
Prerrogativas (jP-Prerrogali\"as), que lem por Iin.:Jlid.:Jde .:J defesa e o 
fortalecimento de prerrog.:Jtivas funeion.:Jls dos Membros das Carrciras 
d~ Advogado da Uni~o. Procurador Federal. ProeuradlJr da F37.enda 
Nacional c Proeumdor do Baneo Central, em facc de violaç!lo ou 
i1ffie.:Jça dc \'iolaç30 perpetmda por aulorídadc_ órg30 ou entidade 
eSll':lnho ã Advocaei:t-Geml d.:J União (AGU) 

An. 2° Compete ao GP-Prerrogntivas. no locante ti dcleS3 das 
I'rerrog.:Jti\'as funcionais dos Mcmbros das Carreir3s de Ad"ogado da 
Unido. Procurod"r Fedeml. PrllCul':ldor da fa;t..cnda Naeion.:J1 c Pro
curador do Banco Centr.:Jl. resgu3fd.:Jd.:Js .:JS eOnlJ'lCléncias I'nipri.:Js dos 
órg~o5 d, AGU: 

I • oeompanh.:Jr .:J .:Jtu.:Jção c l'uOj'lor mcdid.:Js e aç(tts em f.:Jce 
d.:J violação ou amcaça de "iolação d~ prerr"gntiv.:Js funcionais dos 
Meml'1ros d.:JS Carreír.i:ls de Advogado d:t União, Procul"i1dor Federal, 
Procurador d.:J Fil7.cnd.i:l N:1eional c Procur.:Jdor do B.:Jneo Centrnl: 

11 • formulaI e implcmelltaf estr:1tegias e mecanismos para o 
desenvokimento c O fortalecimento das prerrogativas funcionais dos 
Membros das C.i:lrreiras de Advo~do d:1 União. Procurador Feder.:Jl. 
Proeur.:Jdor d:1 F:\1,Cl'lda Naeion.:J1 e Procurador do B.:Jnco Centr.:J1: 

li' - I'romover a articul.:Jç30 enlre os Ór830s da AGU, em 
especial qU.:Jndo d.:J neeessid.:Jde de adoç30 de medidilS .iudiei.:Jis ou 
e'õ1mjudieiaís; 

IV - sistemalii'..ôlf, consolid.:Jr e disponibilit<1r informaçl\es re
lativQS ó atuação d.:J AGU; 

V - I'ropor, em conjunto com as .arcas eompetcntes, a ediç~o 

de atos nonnalivos: 

VI - fomenLar a re.:Jli7...:Jção de estudos e a eapacitaç30 sobre 
prerrogativas dos Membros das C.:Jrrei~ de Ad\'ogJdo d.i:l IJni30. 
Procuradcll r:'cdcrol, Procur.:Jdor da Fa7.cnda Nacional c Procur.:Jdor d(1 
Banco Cenir:ll: 

VII - I'romo\'er .:J inlerlocuç30 com órg.ios c entidades ex· 
Lemos.:J AGU: 

VIII - m.:Jnifest.i:lr~sc previõ1mente nas situaçõcs de eonnitos 
positivos e neg:lIivos de eompetcneia entre os órg~os de delcS3 de 
I'rerrogoti\'Ds dos Or~os de Direçoo SUJ'lCrior d.:J Advoe.:Jeia~Geral d.:J 
União: 

IX • I'l'Omo\'er .i:l divulg.i:lç~o d.i:lS prerrog.:Jlivao:; dos membros 
da AGU interna e extem.i:lmenle. 

Art. 3" O GP-Prerrogativas seró eomposlo pur (Iilo Memhros 
indie.:Jdos no pr:lJ.O de quínzc dias a eonlar da publie.i:lção dest.:J l'lJr
tariõ1, resree1iv.:Jmente. pelo: 

J • Consultor-Gerol da União: 

li - Procur.:Jdor·GC'r.:J1 d.:J União. 

JlI - Procurador-Gemi d.:J Fa7.enda N.:Jeiol1al: 

IV - Proeur3dor-Geral Federal; 

V • Secrctario-Geral de Contcneioso: 

VI - Secrct.ario-Gcral dc Consultoria: 

VII - Proeur.:Jdor-Gel".:J1 do Banco Central do Brasil; c 

VJ/I - Representantes das Omeir.:Js junto ao Conselho Su
J'lCrior d.:J AGU. quc devcrtlo mdlcar por consenso um Mcmhro em 
e;ttercieio no DiS1rito Fcder.i:ll. 

Art 4". No I'ra7.0 de 90 dias da publiC.:Jção desl.:J Port.:Jria. o 
GP-Prerrog.i:lliv.:Js .:Jpresent.:Jril .i:lO Advog.ado-Geral da União proposta 
de regimento intcrnlJ. quc dispor.a sobre 3 org3ni7.ação c lJ funcio· 
namento do grupo. 

Par.agrofo (mico. Ate a I'ublie.:Jção do regimento interno do 
GP-Prerrogativ.:Js, a eoorden.:Jç.1o dos tmbalhos fle3fil .:J e3fgo do 
membro representante d.:J Consultoria~Gcrol da Unillo. 

Art, 5° As .:Jtívid.:Jdcs do GP.Prerrog.:Jli\'.:Js dcver~o ohserv.i:lr. 
nlJ âmbito de soas atív;d3des. o si2ilo funeional. na lonna do art..H 
d.i:l I.ei n~ 12.527, de 18 dc no\'c;hro de 2011. 

Art. 61l' A Consuhori.:J-Geml d.:J União será respons:h'el pelo 
apoio (' assessor.i:lmcnto tcenieo .:JS .:Jtividades do GP-Pl'errogah\'as 

Art. r E..o;;t.i:l Port.i:lria entro em vigor n.:J data de su.:J I'ublie.i:lçào, 

Lvis 1~:\('Jl) I.IJCEN:\ "()t\~tS 

ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY 

PAULO IIJ,NRIQUr: ~UIIN 

AI)R!ANA QUEIROZ DE CARVAI.HO 

GRACr: MARIA I'r-RNANDr-S MENDONÇA 

FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA 

RENATO RODRlGUES VIEIRA 

ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA 

l'ORnRI'\ 'I' 94. m: 27 IlI: M.\llra IlE 2111~ 

In~tiiUi (I Proll:Hl ""(i1.1 n:lO; lIn1\·(.'rsídJde'" 
c da outras rh1\ !dênei:Is 

o ADVOGADO-CERAL D,\ UJ\(,\ü. no uso das atri· 
buiçOes quc Ihc conferem os inciso!; I c XVIII do art. ~o. d.:J I.ei 
Complcmenl.i:lr nll' 73, de la de fe"erello de 1993. eonsideí.lJldo a 
necessidade de divulg.i:lção d.:J missâo eonstitueiontll conferid:t :í Ad· 
vocaei.i:l~Ger.i:l1 da Uni3.o de delcs.:J do inlercssc publico .:Jlcto a lJni.io. 
suas allt.i:lrqui3s c fund.i:lçl\es I'ublieas, ra7~O rela qU.:J1 de"e m.:Jnler 
uma int~rloeuç~o permanentc c profieu.:J com <I. sociedade, partici
pando ativamente d.:J rel1exão c do debate acerca dOIS questôcs dc 
interesse do Est.:Jdo c da poputoçil.o brasileira, c de acordo com .:J 
delit'lcrnção do Conselho Superior da AGU. na 138~ Reunj~(I Or. 
dinária. de 4 de novembro de 2014, resolve: 

Art. 1° Fica instiluido. no âmbilo da Ad\"oe.i:lCi3-Gcral da 
União - AGlJ. o projcto "AGU n.:JS Universidades". 

§ 1° O projelO de que traLa o e.:Jput será implementado por 
meio dc acordo de eooJ'lCr.:Jção técnica a ser firmado entre a Ad .. 
voe.:Jeia-Ger.:J1 d.:J Uni~o (AGU, e .:Js instiluiçl\es de cnsino (lU de 
interesse soci.:J1. 

Fsle documento pode ser ,'elilieado no endereço eletrônico hnpjl\\'w\\·.in.~,brf.J.tcn.icicbX.l1ml. Uocumcnlo 3ssinado digitalmente eonlorme MP n! 2.2004 2 de 24/08/2001. que inslitui .:J 
pelo cl>di~o 00012015033000002 Inrraes1rutura de Ch.:Jves P(lhl rCas Br.:Jsileira - ICI)-Br.:Jsil. 
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§ 2" Incumbe ;]0 Diretor d::l escola d;] .t\GU cclebr;]f os 

acordos de cooperação de que 1m!;] o 9 1" deste artigo. nos lermoS d::l 

minuta padrão arrov;]da pC!:J Comjss~o Execuli\'a Nacional 

~ 3" ;\ alribulç'ilO prCviSl;] no §2" podcn'l ser detcg3da 

Art 2" fica insLiluid:1 a Comis.c;;:lo f:.x:ecUl.iva N;x;iol'l.1l, â qual compete" 

J - definir í1S diretrizes gerais para I) desenvolvimento do projeto: 

11 . arro\"a!" a minuta padrão do acordü de C{\Orcraç'~o técnica 

previsto no artIgo 1", bem como alterá-Ia, 

III - acompanhar a execução dos acordos de cooperação: 

IV - defInir as linhas temáticas do projeto. conforme previsto 

no art. 6": c 

v - propor aheraçi'les â presente Portaria e ás diretrizes gerais 

do projeto 

l'anigralo unieo Poderão ser constituídas Comissões Exe

cutivas Regionais e ESladuais. com a eompelênei.a de dl\'ulgação do 

Projeto "AGU nas Universidades". bem como para acompanhar a 

execuç:1(l dos aemd(ls firmados no âmbiLo local correspondenle, 

I\rt, 3° Poderão ser \:(lnferidas aos servidorc-s c memhros das 

carreiras jurídicas da AGU que participarem do projcto "I\GU nas 

Universidades"; 

I - gratifleaç50 pelas horas-aulas dc palcstras, confOl'me dls· 

ponibllidadc Nçarncntária c desde qlle atendidos os el'itcrios estn

bcle-eidos nn Portaria FI\GlJ n" OI, de 31 dc julho de 2014; 

11 • eOI\eess:1o de título de Professor d:..l benla da AGU. 

desde que atendid(ls os eritcrios estnheleeidos na Portaria EI\CiU n° 

OI. de 31 de julh(l de 2014, 

111 - acesso t:ieil c rápido a materiaiS did::itlcos c insLitucionais 

que possam contribuir para o bom desempenho do magistério~ 

IV - publicação dos trabalhos científicos pcla Escola dn I\GU 

(lU POl seu intermcdi(l, desde que atendidas as n(ltmas de publieação 

dos periéJdicos da i\GU: 

V _ divulgação de ohrns nos eventos relacionados ao projeto 

e em eventos da I\GU, 

VJ - concessão de ecnilieado de participação no projeto: e 

VII - outras concessões que venham n scr defInida!; pela 

DireçJo da f-seola da I\GU, prevIamente apr(lvados peJ(l Conselho 

Consultivo da Escora da I\GU. 

Art. 4" I\s insliluições de ensino que aderirem :..10 projeto 

"AGU nas Universidades". ohservadns as condições e disponihili

dndes da A(lU, farão jus 

I - a pa\eslras sobre a AGlJ e os temas que cnvolvem a sua 

atuação inslitucional ministradns. gratuilamellle. por Advogados PÚ

blicos t-:ederais: 

/I - ao encaminhamento periódiCO, as suns bibliotecas, de 

boletins eletrônicos. re\'lstas. livros c (lutf(JS materiais de cunho cien

tifico ou teenieo que envolvam n atuação da I\GI): 

111 - à disponihilização, peln .'\GU, de malerial de pesquisa e 

estudo em'ol\'endo (lS divers(ls rnmos juridieos e não-jurídIcos per

meados pelas suas allndades instltucionnis; 

IV - a participação. por intermédio dos seus docentes e/ou 

discente~. em concursos promovidos pela AGU com vistas il pre

minç:ln e publieação das melhores monografias e teses produzidas 

acerca dos temas relnclOnndns :i sua atuaç1lo institucional; 

v - a vi~ilas guiadas as unidades da AGlJ com possibilidadc de 

realização de palestras. cxposições c exibição dc \'ideos institucionais: 

VI . a concessão de eertilieado de participação no projeto: e 

VII • ou\ras concessões que venham a ser definid.:ls pela 
Direção da !:.seola d::l AGU. desde que previamente aprov.:ldos por seu 
Conselho ConsulLi\-o. 

~ 1° I\s visitas guiadas, mencionadas no inciso V deste ar
ligo, caracterizam-se pela reeepç~o dc grupos de estudantes e pro
fessores das instituições de cnsino que vierem a aderir ao projeto. nas 
unidades da I\GlJ, em datas previamente agendndas, com o propósito 
de lhes apl'l::sentar a sislem::ítiea d~ tr::lh::llho dc um órgão da I\d
\'oe::lei::l-Gcral da União, 

§ 2" As instituições de ensino aderenles poderão utili7..ar n 
marca da :\GU nos cvcn\<ls c .atividades a ele relneionndns, desde que 
expressnmente prc\'isto no acordo d\: cooperação. 

I\rt. 50 1\ Comiss;:\o Exeeulivn Nneional ter::i o pra7.0 de 60 
(sessentn) dias, contad(ls da pubileação destn portarin, para publienr (I 

documento contendo as diretm.es gcrais para impl.antnção do pwjeto, 
tlem como apwvar n minutn padrã(l do acordo de cooperação téenten. 

I\rt. 6" 1\ opcraei(lnali7ação do projeto "I\GU nas Unive!'
sidndes" se dJIá em linhas tem<'ltieas a serem definidas e eoordenadns 
pela Comiss:1o Executiva Nacional, nos limites do que e(lnsla do 
Processo n' 00696 000229/2014,77 e 00590.000721/2008-82 c con
larme deliberação do Conselho Superior da AGU. na 13S" Reunião 
Ordinária. de 4 de nO\'cmhro de 2014, 

Art. T A presente Portaria enlra em vigor na c\aLada sua publicação 

LI ilS INÂCll.) LLJCENA ADf\MS 

SECRETARIA DE DIREITOS IIl'MA:-OOS 
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

RI:SOLLç..\O :'" z;, DE 26 !.lE I'[V[REIRO DE 2015 

\.liS~1lk ~obr~' J (ksi>lnaC'iio dn CO!11i::;s,j,.l 
U ... ;toml rcsponsável pelo' prü':c!':,o ~iC:;lüral 
de C5C~1:h,1 de repres~~nfm;Les ~Ia wciei.1:..1de 
ciYiI 0rgan;/.a..:la que sc enqu:..Id;cnl I~il lno
d::ddnciç de- ~~n1ldnd\'s 1C'j1rcs~~n!<!tl\'as dn 
~L'gmL'nll~ ,j{,~ FMPREG,\DORES URnA
NU E RURAL P::lfá conC'(1rrertJli na 1\'5' 
seml:,lein dr I:'kiçflr, ~l\i~' \\ri'inirfl ti prcen
chimcll\{) de OI {Llm~H \:16:.1 dcsllnilda J ('ss~ 

s~;zm'::nlú no ('(lns:Hloi\:n.'jonJI dos Direi
til; do Idos(l - CNDI. gCSl.l(, '2(1 14i2<1 1(, 

o CO,,"SELHO NACIONAl, DOS DIREITOS DO IDO
SO - C:~DI no uso de suas atribuições que Ih\: eonfercm o anigo '29. 
XIIl do Regimento Interno. c lendo cm \'ISla n deliberação qualificada 
no Plenário do Conselho, 7.j.B Reunião Ordinária de 26 de feverciro de 
2015. resolve: 

Art. I ~ Designar os membws da Comiss:l(l Elcitoral que 
procederá à eleição de representante da sociedade CIvil organizada 
que se enquadre na modalidade de entidades represent:..ltivas do seg
mento dos EMPREGAOORES URBANO E RURAL que concorrerá 
à 14" vngn. na I\ssembleia de Eleição para prcenehimen\o da última 
vaga destinadn ao segmento acima idcntificado para eompN o C(lI1
selho Naci(lnal d(ls Direitos d(l Id(ls(l - CNOI. no biênio 2014-2016, 
conforme o Decreto n° 5.109, de 17 de junho de 2004, ohedeeendo às 
normas e pweediment(ls estabekcidos no artigo 3". do Regimento 
Interno do eNOI. eom a seguinte composição: 

I - representantes governamentais' 

a) Maria Cristina Correa I loffmann - M\n1stêno da Saude- MS 

b) Luciana Gill Rarbosa - Ministério das Cidadcs 

IJ - reprcsentanles da sociedade civil: 

a) Marin Clotilde d~ Carvalho - Serviço Soeinl do Comercío - SESC 

b) Freddy I\lejandro Solor7..ano I\munes - I\ssociação Na· 
eional dos Defensores Público - I\NI\OEP 

e) Sandra Maria ~erreira de Souzn· Presidenle do Conselho Na
Cional dos Direlt(ls do Idoso -I\ss(lciaç;:\(l Naelonal do Ministério Públiw 
de Defesa dos Direiws dos Idosos e Pessoas eom Deficiência - I\MPID. 

Art. 2° Esta Resolução entra em \'igor na data de sua publicação. 

SI\NDRA	 MAK1A J-H~\{I:.JRA 1)1:. St.1U/,/\ 
Jlrt'si:.lente d,) Co!;:\dh) 

SECRETARIA DE PORTOS
 
AGÊNCIA NACIONAt DE TRANSPORTES
 

AQUAVIÁRIOS
 

Rf~Ol.lIÇ,\O N~ .t1i1(,. U'" 2i nF. \-1.\R(O 1'Ir. 201::; 

O IllRETOR-GERAL DA AGF::\C1A :\ACIO:\,\L DE 
TRAr\SPORTES ,.\QUAVIARIOS - .\r\HQ, no uso d, compc
tênei::l que lhe c eonfcridn pelo art. 20, ineisn IV, do Rcgimento 
Interno. consoante delegnç:lo previsla nO:..ln 1° da Portari:..l n° 
182120 I-I·SEP, dc 5 de Junho de 2014, eonsidernndo (l que eMsta do 
processo nO 50300.000095/1002 c tendo em visln o que í(li delibernd(l 
na 3SI n Reuni:lo Ordin::iri.a da Diretoria. reali7.adn em 19 de março de 
2015, resolve: 

Art I" I\provnr a adapmção do Termo de Autoriznçào n° 27· 
I\NTI\Q, dc 20 de de7.embro de 2002. dc titularidade da empresa 
PETROBRAS TRANSPORTE S A ' TRANSPETRO. CNP) n' 
02.709.-149/0001-59, mediante n eclcbraçOo de novo inslrumento de 
outorga junto à ANTI\Q, eis que alendidns ns exigências de que lratn 
a Lei I\B 12.SI5. de 5 de junho de ~013. bem como o disposto na 
norma apro\'ada pcln Resolução n~ 3.290-I\NTI\Q, de 1-1 do:: fcvo::rell"ü 
de 2014. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na daln de sua pu· 
blieaçã(l no Diàrio Oficial da União, 

RESOI.l'Ç,\<.l :\' ~.J7. IH: 27 m: \l,\R(O 1>1' 201' 

O DIRETOR-GERAL DA ,\GÊ~C1A ~ACIO~,\L DE 
TRAr\SPORTES ,\QUAVIÁRIOS - Ar\TAQ. no uso d, compe, 
léncia que lhe c conferida pelo ar\. 20, inciso IV, do Rcgimento 
Interno. consoante delegação pre\"isl.a no art. 1° da Portaria nB 

IS2/20 I-I-Sr.p, de 5 de junho dc 2014, considerando (l que consta do 
processo n° 50300.000032/2002 e tendo em \ ista o que foi dciiberado 
na 3SI a Reunião Ordinária d;t Dirdoria: r\:alizada \:m 19 de marçn de 
2015, res(llve: 

n

Art 1° Aprovrlr ::l ::ldaptaçào d(l Termo de Aut(lriJ'~çào n" 80
I\NTI\Q. dc 05 de Janeiro de 200-t. de titularidade da cmpre~a rETRO· 
BRAS TRANSPORTE SA TRANSPETRO. CNP) n' 
02.709,449/000 I-59. medinnte a celebração de novo instrumento de ou
torgnjunto à ANTAQ, eis que atendidas a~ exigeneias de que trata a Lei 

B 12.815. de 5 de junho de 200. bem como o disposto na norma apro
vada pel::l Res(\lução n" J,290·I\NTI\Q, de 14 de fevereiro de 2014 

I\rt. 2" Esta Resolução entra em vigor nn data de sua pu
blicação no Diário Olieial da lJnião, 

RESOLUÇ\'O N' 4.UI8, !.lI: 27 m: M.\RÇO nt: 21115 

O DIRETOR-GERAL !.lA AGf::"C1A :"ACIO~AL DI: 
TRi\C\-SPORTES J\QLTI\\'lÁRIOS - :\KTJ\Q, no uso dn compe
léneia que lhe c eontcrida pelo ar!. 20. Inciso IV. do Regimento 
Interno, eonsnan\e delcgação pre\'ista no art I" da P(lrtana n° 
182/1014-SEP. de 5 de junho de 2014. considerando o que consta do 
processo nO 50300,00039512004 c tendo em \'ista o que foi delihcrado 
na 3SI~ Reunião Ordinâria da Diretoria. realizada em 19 dc março de 
2015, rcsolve·: 

I\rt. I" I\provnl" a adaptnção do Termo de l\utori7ação n" 19-1· 
ANTAQ. de 16 de fevereiro de 2005, de titularidade da emp:esa PE
TROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO. CNPJ n' 
02.709.4.1,9/000 I-59. mediante a eelebr:..lção de novo instrumenlo de ou
t(lrgajunto à I\NTI\Q. eis que atendidas as cXlgêneias de que trata a LeI 
nO 12.S 15, de 5 dc junlH1 de 2013, hem como o dispos1fl na nonna apro
vada pc In Resoluç;:\o n" J.290-I\NlAQ, de 14 de fevereiro de 2014. 

I\rt. 2B Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu· 
hlicação no Diário Oficial da Uniã<l 

>i:\HI'J PO\'IA 

RESOI.FÇ,\'O 1'1" ~.Iilq, 1)[ 27 !.lI. M.\R('O 1.11: 201~ 

O DIRETOR-GERAL DA ,\GÊ:"C11\ NACIO~',\L DE 
TRA1'5PORTES AQUAVIÁRIOS - Al'TAQ, no uso d, com pc
téncia que lhe e conferida pelo art 20, ineiso IV, d(l Regimenl(l 
Interno. consoante delegação prevista no art, 1° da Portrlria nB 

182120I-l-SEP, de 5 de junho de 2014, eonsiderand(l o que e(lnSI.a do 
processo n° 50300.0001.~9r.!00~\ e tendo em vista o que lúi deliberado 
nn 381 ft Reuniã(l Ordirciria d::l Diretoria, realizada em 19 de março de 
20 IS. resolve: 
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